
 
 
 
 
                            
                    

 

 

 

EDITAL DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 55/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4871/2025 

A Prefeitura Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, inscrito no CNPJ sob o n° 08.088.254/0001-

15, com sede Av. Juvenal Lamartine, 200, Centro, Carnaúba dos Dantas/RN, por intermédio da 

sua Agente de Contratação, designada pela Portaria n° 515/2025, torna público que realizará 

Dispensa de Licitação, na hipótese do Art. 75, II, nos termos da Lei n° 14.133/21 e demais 

legislações aplicáveis, e para tanto manifesta interesse em obter propostas de eventuais 

interessados, visando à escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS E HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

O envio das propostas e documentos referentes à habilitação para esta Dispensa de Licitação 

deverá ser EXCLUSIVAMENTE enviadas para o e-mail licitacao@carnaubadosdantas.rn.gov.br, 

nos horários indicados a seguir: 

1 – Início para recebimento das propostas: 08:00h, de 29/07/2025. 

2 – Data e hora de término para recebimento das propostas: às 15:00h, do dia 01/08/2025. 

3 – Solicitações de esclarecimentos de dúvidas a respeito das condições deste Aviso de 

Contratação Direta e de outros assuntos relacionados a presente Dispensa de Licitação 

deverão ser efetuadas pelos interessados em participar do certame, através do e-mail 

licitacao@carnaubadosdantas.rn.gov.br, ou presencialmente na sede da Prefeitura 

Municipal, situada na  Av. Juvenal Lamartine, 200, Centro, Carnaúba dos Dantas/RN, em até 

o término do recebimento das propostas. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. Este Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇOS E HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL nos termos da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

2. PROPOSTAS 

2.1. A proposta deve ser redigida com clareza e em língua portuguesa. 

2.2. A proposta deverá conter, necessariamente, o seguinte: Identificação do proponente: 

razão social, CNPJ, endereço (incluindo CEP), telefone, nome completo e identificação do 

responsável legal. 
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2.3. O preço da proposta deve ser em moeda nacional, com duas casas decimais, escrito em 

algarismo por extenso, comtemplando todas as despesas necessárias para o atendimento do 

objeto do contrato, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou 

venham a incidir direta ou indiretamente à execução do objeto contratado. 

2.4. O preço da proposta deve ser compatível com os preços praticados no mercado. 

2.5. A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias contados da data inicial de início da 

avaliação e julgamento das propostas. 

2.6. As propostas apresentadas em desconformidade com o Termo de Referência deverão ser 

desclassificadas. 

 

3. HABILITAÇÃO 

Habilitação jurídica 

3.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

3.2. Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão 

competente, em se tratando de sociedades comerciais; e no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores; 

Regularidade fiscal e trabalhista 

3.3. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 

3.4. Certidões que atestem a regularidade trabalhista e fiscal da empresa perante as fazendas 

Federal, Estadual e Municipal; 

3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

3.6. Certificado de Regularidade do FGTS; 

Qualificação econômico-financeira 

3.7. Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial. 

Qualificação técnica 

3.8. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características e quantidades, com o objeto da licitação, mediante a apresentação de no 

mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, em nome da proponente, fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que individualmente ou somados, comprove(m) o 

fornecimento do referido objeto; 

 

4. DO CONTRATO 

4.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será elaborado o 

termo contratual ou instrumento equivalente. 

4.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta. 

 

5. SANÇÕES 
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5.1. Comete infração administrativa o interessado que se enquadre nas previsões contidas no 

Art. 155, incisos do IV ao XII, da Lei Federal n° 14.133/21. 

5.2. Os interessados que incorrem nas infrações previstas no item anterior, após o devido 

processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156, da Lei n° 14.133/21. 

 

6. ANEXOS 

6.1. Integram este Aviso de Contratação Direta: 

6.1.1. Termo de Referência. 

6.1.2. Modelo de proposta. 

6.1.3. Minuta de contrato. 

 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. No caso de todos os interessados restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado) a Administração poderá: 

7.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

7.1.2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

7.1.3. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de 

Brasília/DF. 

7.1.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a administração poderá realizar 

diligências, com o intuito de sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.1.5. As decisões inerentes a este processo serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios 

do Rio Grande do Norte. 

 

Carnaúba dos Dantas/RN, 29 de julho de 2025. 

 

MARIA LUIZA DE MEDEIROS DANTAS 

Agente de Contratação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

1. OBJETO 

1.1. O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS E HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS, para atender as demandas das secretarias 

municipais, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO:  

Nº Item Nº Item Unidade Quantidade Valor 
unitário 

Valor total 

1 30326 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
CARRO DE PASSEIO GOL, 
LIMPEZA DA PARTE EXTERNA 
ASPIRAÇÃO DA PARTE 
INTERNA, HIGIENIZAÇÃO DOS 
BANCOS, LAVAGEM TECNICA 
MOTOR, PASSAR PRETINHO 
NOS PNEUS. 

Svç 6,0000 R$ 250,00 R$ 1.500,00 

2 30327 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
CARRO DE PASSEIO GOL, 
LIMPEZA DA PARTE EXTERNA, 
ASPIRAÇÃO DA PARTE 
INTERNA, PASSAR PRETINHO 
NOS PNEUS E ENCERAMENTO 
AUTOMOTIVO. 

Svç 1,0000 R$ 75,40 R$ 75,40 

3 30325 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
CARRO DE PASSEIO GOL, 
LIMPEZA DA PARTE EXTERNA, 
OXI SANITIZAÇÃO E PASSAR 
PRETINHO NOS PNEUS. 

Svç 1,0000 R$ 68,75 R$ 68,75 

4 30328 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
CARRO DE PASSEIO GOL, 
LIMPEZADA PARTE EXTERNA, 
ASPIRAÇÃO DA PARTE 
INTERNA, PASSAR PRETINHO 
NOS PNEUS 

Svç 10,0000 R$ 60,40 R$ 604,00 

5 30329 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
CARRO DE PASSEIO T-
CROSS, LIMPEZA DA PARTE 
EXTERNA ASPIRAÇÃO DA 
PARTE INTERNA, 
HIGIENIZAÇÃO DOS BANCOS, 
LAVAGEM TECNICA MOTOR, 
PASSAR PRETINHO NOS 
PNEUS. 

Svç 5,0000 R$ 267,00 R$ 1.335,00 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
cl
ou
d.
ag
ili
rn
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/p
re
fc
ar
na
ub
ad
an
ta
s-
rn
#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
ee
af
be
d0
-b
b7
4-
49
75
-b
05
d-
8d
8d
c8
30
9c
f7
,
ou
le
ia
o

Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 
 
 
 
                            
                    

6 30330 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
CARRO DE PASSEIO T-
CROSS, LIMPEZA DA PARTE 
EXTERNA, ASPIRAÇÃO DA 
PARTE INTERNA, PASSAR 
PRETINHO NOS PNEUS E 
ENCERAMENTO 
AUTOMOTIVO.  

Svç 2,0000 R$ 81,00 R$ 162,00 

7 30331 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
CARRO DE PASSEIO T-
CROSS, LIMPEZA DA PARTE 
EXTERNA, ASPIRAÇÃO DA 
PARTE INTERNA, PASSAR 
PRETINHO NOS PNEUS.  

Svç 24,0000 R$ 62,80 R$ 1.507,20 

8 30316 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
CARRO DE PASSEIO, SEDAN 
OU HATCH, AMBULÂNCIA, 
MINIVAN E CAMINHONETE, 
VEÍCULOS ATÉ 07 LUGARES, 
LAVAGEM DETALHADA DA 
PARTE INTERNA E EXTERNA, 
REMOÇÃO CARPETE MAIS 
LIMPEZA DETALHADA, 
HIGIENIZAÇÃO DOS BANCOS, 
LAVAGEM TÉCNICA MOTOR, 
PASSAR PRETINHO NOS 
PNEUS E ENCERAMENTO 
AUTOMOTIVO. 

Svç 24,0000 R$ 300,00 R$ 7.200,00 

9 30314 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
CARRO DE PASSEIO, SEDAN 
OU HATCH, AMBULÂNCIA, 
MINIVAN E CAMINHONETE, 
VEÍCULOS ATÉ 07 LUGARES, 
LIMPEZA DA PARTE EXTERNA, 
ASPIRAÇÃO DA PARTE 
INTERNA, OXI SANITIZAÇÃO 
PASSAR PRETINHO NOS 
PNEUS.  

Svç 28,0000 R$ 160,00 R$ 4.480,00 

10 30315 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
CARRO DE PASSEIO, SEDAN 
OU HATCH, AMBULÂNCIA, 
MINIVAN E CAMINHONETE, 
VEÍCULOS ATÉ 07 LUGARES, 
LIMPEZA DA PARTE EXTERNA, 
ASPIRAÇÃO DA PARTE 
INTERNA, PASSAR PRETINHO 
NOS PNEUS E ENCERAMENTO 
AUTOMOTIVO. 

Svç 41,0000 R$ 130,00 R$ 5.330,00 

11 30317 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
CARRO DE PASSEIO, SEDAN, 
HATCH, AMBULÂNCIA, 
MINIVAN E CAMINHONETE, 
VEÍCULOS ATÉ 07 LUGARES, 
LIMPEZA DA PARTE EXTERNA, 
ASPIRAÇÃO DA PARTE 
INTERNA E PASSAR 
PRETINHO NOS PNEUS.  

Svç 56,0000 R$ 88,75 R$ 4.970,00 
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12 30334 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
MÁQUINAS E CAMINHÕES – 
LIMPEZA DA PARTE EXTERNA, 
ASPIRAÇÃO DA PARTE 
INTERNA, PASSAR PRETINHO 
NOS PNEUS, HIGIENIZAÇÃO 
DE BANCOS E PARTE 
INTERNA, DETALHAMENTO DE 
CHASSI E LAVAGEM TÉCNICA 
DO MOTOR.  

Svç 8,0000 R$ 355,00 R$ 2.840,00 

13 30333 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
MÁQUINAS E CAMINHÕES – 
LIMPEZA DA PARTE EXTERNA, 
ASPIRAÇÃO DA PARTE 
INTERNA, PASSAR PRETINHO 
NOS PNEUS, HIGIENIZAÇÃO 
DE BANCOS E PARTE  

Svç 8,0000 R$ 295,00 R$ 2.360,00 

14 30332 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
MÁQUINAS E CAMINHÕES – 
LIMPEZA DA PARTE EXTERNA, 
ASPIRAÇÃO DA PARTE 
INTERNA, PASSAR PRETINHO 
NOS PNEUS. 

Svç 10,0000 R$ 241,67 R$ 2.416,67 

15 30320 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
ÔNIBUS ESCOLAR – LIMPEZA 
DA PARTE EXTERNA, 
ASPIRAÇÃO DA PARTE 
INTERNA, PASSAR PRETINHO 
NOS PNEUS, HIGIENIZAÇÃO 
DE BANCOS E PARTE 
INTERNA, DETALHAMENTO DE 
CHASSI E LAVAGEM TÉCNICA 
DO MOTOR.  

Svç 8,0000 R$ 280,00 R$ 2.240,00 

16 30319 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
ÔNIBUS ESCOLAR – LIMPEZA 
DA PARTE EXTERNA, 
ASPIRAÇÃO DA PARTE 
INTERNA, PASSAR PRETINHO 
NOS PNEUS, HIGIENIZAÇÃO 
DE BANCOS E PARTE 
INTERNA. 

Svç 8,0000 R$ 285,00 R$ 2.280,00 

17 30318 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
ÔNIBUS ESCOLAR – LIMPEZA 
DA PARTE EXTERNA, 
ASPIRAÇÃO DA PARTE 
INTERNA, PASSAR PRETINHO 
NOS PNEUS.  

Svç 15,0000 R$ 206,25 R$ 3.093,75 

18 30323 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
VAN – LIMPEZA DA PARTE 
EXTERNA, ASPIRAÇÃO DA 
PARTE INTERNA, PASSAR 
PRETINHO NOS PNEUS, 
HIGIENIZAÇÃO DE BANCOS E 
PARTE INTERNA 

Svç 6,0000 R$ 203,33 R$ 1.220,00 
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19 30324 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
VAN – LIMPEZA DA PARTE 
EXTERNA, ASPIRAÇÃO DA 
PARTE INTERNA, PASSAR 
PRETINHO NOS PNEUS, 
HIGIENIZAÇÃO DE BANCOS E 
PARTE INTERNA, 
DETALHAMENTO DE CHASSI E 
LAVAGEM TÉCNICA DO 
MOTOR. 

Svç 3,0000 R$ 290,00 R$ 870,00 

20 30322 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
VAN – LIMPEZA DA PARTE 
EXTERNA, ASPIRAÇÃO DA 
PARTE INTERNA, PASSAR 
PRETINHO NOS PNEUS. 

Svç 6,0000 R$ 151,25 R$ 907,50 

21 30321 
SERVIÇO DE RESTAURAÇÃO 
DE FAROL + VITRIFICAÇÃO. 

Svç 37,0000 R$ 166,67 R$ 6.166,66 

Valor Total:  R$ 51.626,93 

 

1.3. O prazo de vigência do contrato será até o final do exercício financeiro vigente, a contar da sua 

assinatura. 

1.4. . O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos, do artigo 6º, inciso XIII da Lei nº 

14.133/2021. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

2.1. As Secretarias Municipais ao desempenhar suas funções administrativas e operacionais, conta com 

uma frota variada de veículos leves e pesada. Esses veículos são usados constantemente em atividades 

essenciais para o funcionamento e a manutenção dos serviços públicos, tanto na área urbana quanto na 

rural do município. Como esses veículos são bastante utilizados, é fundamental fazer a limpeza deles 

regularmente. Isso não é importante só pela aparência, mas principalmente por questões de segurança, 

conservação, saúde pública e bom funcionamento. A sujeira acumulada pode prejudicar o desempenho 

dos veículos, dificultar as inspeções de manutenção preventiva, acelerar o desgaste das peças e colocar 

os motoristas em condições de trabalho insalubres. Por isso, contratar uma empresa especializada ajuda 

a garantir que os serviços sejam feitos com eficiência, que os veículos durem mais tempo e que os 

serviços públicos oferecidos pelas Secretarias continuem de forma adequada. 

 

3. 3. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS PARTICIPANTES: 
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3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

3.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

3.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

3.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

3.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

3.2.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 
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3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

3.2.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 

aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

3.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

3.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei;  

3.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

3.2.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

3.2.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

3.2.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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3.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos 

últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. O Prazo para o início da execução do serviço será de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir 

do envio da ordem de serviço;  

4.2. Caso não seja possível a execução do serviço na data assinalada, a CONTRATADA deverá comunicar 

a CONTRATANTE no prazo de 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvas situações de caso fortuito e força maior.  

4.3. A não prestação dos serviços desta licitação será motivo de aplicação das penalidades previstas 

neste edital, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do certame, e ainda 

conforme rege a Lei Federal nº 14.133/2021.  

4.4. O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos em perfeito estado 

conservação. 

4.5. As dúvidas/esclarecimentos sobre a prestação podem ser enviadas ao e-mail 

educacao@carnaubadosdantas.rn.gov.br 

4.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste documento na proposta, devendo ser regularizados no prazo de até 02 

(dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

4.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo.  

4.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.9. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  
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a) Os serviços deverão ser realizados nas dependências do fornecedor contratado, ou seja, no local onde 

estiverem instaladas as estruturas adequadas para lavagem de veículos, devidamente licenciadas pelos 

órgãos competentes. O estabelecimento deve estar situado dentro do perímetro urbano do município, 

em local de fácil acesso, compatível com a logística das secretarias municipais. 

b) A solicitação das lavagens será feita mediante autorização formal da Secretaria, por meio de ordem 

de serviço ou documento equivalente;  

c) O contratado deverá garantir a disponibilidade de atendimento durante o horário de funcionamento 

da secretaria, bem como, quando necessário, em horários alternativos previamente acordados;  

d) Os serviços deverão ser executados com a utilização de produtos de limpeza adequados e 

equipamentos compatíveis, de forma a garantir a preservação dos veículos;  

e) Ao término de cada serviço, deverá ser fornecido comprovante de realização, contendo data, hora, 

identificação do veículo e assinatura do responsável pela execução.  

4.10. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários 

à perfeita execução do fornecimento, conforme ordem de solicitação emitida pela Secretaria solicitante. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda:  

5.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade;  

5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

5.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato;  

5.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 

de materiais nela empregados;  
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5.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

5.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

5.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  

5.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em 

caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021;  

5.1.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.  

 

6. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

6.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 9.500,00 (NOVE MIL E QUINHENTOS REAIS), 

conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

6.2. Os preços a serem pagos a título de constante em pesquisas mercadológicas nas regiões próximas 

ao município de Carnaúba Dantas/RN. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

8.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
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ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021.  

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração.  

8.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Agente de Contratação/Pregoeiro na 

licitação que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 

1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara).  

9.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar 

a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 

 

9. DO PAGAMENTO. 

9.1. O pagamento será realizado conforme ordem cronológica, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021.  

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  
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9.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

9.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante.  

9.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

9.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

9.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 9.10.1. 

Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

9.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 9.11.1. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

9.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga. I = Índice de compensação financeira = 1, assim apurado: 

 

10. DO REAJUSTE 

10.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está 

vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  

10.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

10.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer.  

10.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

10.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor.  

10.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

10.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, em virtude da natureza do objeto. 
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12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:  

12.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;  

12.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

12.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta;  

12.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

12.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa;  

12.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

12.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

12.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

12.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

12.2. O contratado/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 12.3. 

Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante;  

12.4. Multa, 15% do valor contratado;  

12.5. Impedimento de licitar e contratar;  

12.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

12.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

12.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

12.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 12.9.1. 
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Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

12.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

contratado, o MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  

12.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

12.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR.  

12.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa.  

12.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

12.15. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa dos Municípios – 

FEMURN 

 

13. ADEQUAÇÃO AO MEIO AMBIENTE, DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO E 

GERENCIAMENTO DE RISCOS. 

13.1.  Previstos e descritos no ETP. 

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

 

Cód. Reduzido: 51 

    
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 004 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

Função: 04 ADMINISTRAÇÃO Subfunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 0003 

REESTRUTURACAO 

ADMINISTRATIVA 

MUNICIPAL 

Ação: 2002 
MANUTENCAO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

Natureza da Despesa 3.3.90.39 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 1.500.0000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

 

Cód. Reduzido: 11 

    Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 002 GABINETE DO PREFEITO 

Função: 04 ADMINISTRAÇÃO Subfunção: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 0002 

TRANSPARENCIA, 

PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO 

INSTITUCIONAL 

Ação: 2009 MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO 

Natureza da Despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 1.500.0000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

 

 

 

Cód. Reduzido: 786 

    
Órgão: 04 

FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade: 001 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL Subfunção: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Programa: 0016 
GESTÃO DA POLÍTICA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ação: 2018 

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa  3.3.90.39 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 1.669.0000 – Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 

 

Cód. Reduzido: 734 

    
Órgão: 04 

FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade: 001 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL Subfunção: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Programa: 0005 

ASSISTENCIA E 

DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

Ação: 2015 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA 

Natureza da Despesa 3.3.90.39 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 1.660.0000 – Transferências de Recursos do FNAS 

 

 

 

Cód. Reduzido: 713 

    
Órgão: 04 

FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade: 001 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
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Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL Subfunção: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Programa: 0005 

ASSISTENCIA E 

DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

Ação: 2112 
PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO 

SUAS 

Natureza da Despesa 3.3.90.39 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 1.660.0000 – Transferência de Recursos do FNAS 

 

Cód. Reduzido: 769 

    
Órgão: 04 

FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade: 001 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL Subfunção: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Programa: 0016 
GESTAO DA POLITICA DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
Ação: 2017 

ORGANIZAÇÃO/GESTAO BOLSA 

FAMILIA/CADUNICO-IGD PBF 

Natureza da Despesa  3.3.90.39 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 1.660.0000 – Transferência de Recursos do FNAS 

 

Cód. Reduzido: 417     

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 014 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA 

Função: 20 AGRICULTURA Subfunção: 606 EXTENSAO RURAL 

Programa: 0013 

PROMOÇÃO DA 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

PESCA 

Ação: 2075 
MANUTENÇÃO DE VEICULOS/MAQUINAS 

PESADAS 

Natureza da Despesa 3.3.90.39 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 

1.500.0000 – Recursos não Vinculados de Impostos 

1.704.0000 - Transferência da União Referente a Royalties do 

Petróleo e Gás Natural 

 

Cód. Reduzido: 541 

    
Órgão: 03 

FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE 
Unidade: 001 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

CARNAUBA DOS DANTAS 

Função: 10 SAUDE Subfunção: 301 ATENÇÃO BASICA 

Programa: 0007 

FORTALECIMENTO DA 

ATENÇAO PRIMARIA EM 

SAUDE 

Ação: 2034 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Natureza da Despesa  3.3.90.39 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 
1.500.1002 – Recursos não Vinculados de Impostos (Identificação das despesas com ações e serviços públicos 

de saúde) 

 

Cód. Reduzido: 512 

    
Órgão: 03 

FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE 
Unidade: 001 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

CARNAUBA DOS DANTAS 

Função: 10 SAUDE Subfunção: 301 ATENÇÃO BASICA 

Programa: 0007 

FORTALECIMENTO DA 

ATENÇAO PRIMARIA EM 

SAUDE 

Ação: 2032 
MANUTENÇÃO DAS AÇOES/SERVIÇOS DE 

SAUDE DA APS-ESF 

Natureza da Despesa  3.3.90.39 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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Fonte de Recurso 

1.500.1002 – Recursos não Vinculados de Impostos (Identificação das despesas com ações e serviços públicos 

de saúde) 

1.600.0000 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 1.600.3110 - Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares individuais 

 

Cód. Reduzido: 648 

    
Órgão: 03 

FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE 
Unidade: 001 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

CARNAUBA DOS DANTAS 

Função: 10 SAUDE Subfunção: 305 VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 

Programa: 0020 
MELHORIA DAS AÇÕES DE 

VIGILANCIA EM SAUDE 
Ação: 2030 

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA 

VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 

Natureza da Despesa  3.3.90.39 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 
1.600.0000 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 

Cód. Reduzido: 564 

    
Órgão: 03 

FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE 
Unidade: 001 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

CARNAUBA DOS DANTAS 

Função: 10 SAUDE Subfunção: 301 ATENÇAO BASICA 

Programa: 0007 

FORTALECIMENTO DA 

ATENÇAO PRIMARIA EM 

SAUDE 

Ação: 2044 
MANUTENCAO DA FROTA DE VEICULOS 

DA SAUDE 

Natureza da Despesa  3.3.90.39 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 
1.500.1002 – Recursos não Vinculados de Impostos (Identificação das despesas com ações e serviços públicos 

de saúde) 

 

Cód. Reduzido: 355 

   
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 011 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERV. 

URBANOS E TRANSPORTES 

Função: 15 URBANISMO Subfunção: 452 SERVIÇOS URBANOS 

Programa: 0010 

MELHORIA DA 

INFRAESTRUTURA 

E SERVIÇOS 

URBANOS 

Ação: 2091 
MANUTENÇAO DA FROTA/VEICULOS E 

MAQUINAS 

Natureza da Despesa 3.3.90.39 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 1.500.0000 – Recursos não vinculados de impostos 

 

Cód. Reduzido: 366 

   
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 011 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERV. 

URBANOS E TRANSPORTES 

Função: 25 ENERGIA Subfunção: 752 ENERGIA ELETRICA 

Programa: 0010 

MELHORIA DA 

INFRAESTRUTURA 

E SERVIÇOS 

URBANOS 

Ação: 2023 
MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇAO 

PUBLICA 

Natureza da Despesa 3.3.90.39 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 
1.500.0000 – Recursos não vinculados de impostos 

1.751.0000 – Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 

 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
cl
ou
d.
ag
ili
rn
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/p
re
fc
ar
na
ub
ad
an
ta
s-
rn
#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
ee
af
be
d0
-b
b7
4-
49
75
-b
05
d-
8d
8d
c8
30
9c
f7
,
ou
le
ia
o

Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 
 
 
 
                            
                    

 
 
 

Cód. Reduzido: 219 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 009 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Função: 12 EDUCAÇÃO Subfunção: 365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

Programa: 0008 

MELHORIA E 

ESTRUTURAÇÃO DO 

ENSINO INFANTIL 

Ação: 1055 MANUTENÇAO DE VEICULOS DA EDUCAÇAO 

Natureza da Despesa 3.3.90.39 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 
1.500.1001 – Recursos não Vinculados de Impostos (Identificação das despesas com manutenção e 

desenvolvimento do ensino) 

 
 
 
Cód. Reduzido: 193 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 009 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Função: 12 EDUCAÇÃO Subfunção: 361 ENSINO FUNDAMENTAL 

Programa: 0024 
MELHORIA/ESTRUTURAÇÃO 

DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Ação: 2052 

MANUTENÇAO DO TRANSPORTE ESCOLAR – 

PNATE FUNDAMENTAL 

Natureza da Despesa 3.3.90.39 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 
1.500.1001 – Recursos não Vinculados de Impostos (Identificação das Despesas com Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino) 

 

Carnaúba dos Dantas/RN, 29 de julho de 2025. 

 

Rúbia Raquel Dantas Roque 

Secretária Municipal De Educação 

 

Luís Eduardo Dantas  

Secretário Municipal De Saúde 

 

Alciene Araújo Da Cruz  

Secretária Municipal De Assistência Social 

 

Marcos Leandro Dantas  

Secretário Municipal De Administração E Planejamento 

 

Juliana De Souza Medeiros  

Chefe De Gabinete 
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Jordão Félix Azevedo Dos Santos  

Secretário Municipal De Obras, Serviços Urbanos E Transportes Públicos 

 

Joel Paulino Dantas Júnior  

Secretário Municipal De Agricultura, Meio Ambiente E Pesca. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
cl
ou
d.
ag
ili
rn
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/p
re
fc
ar
na
ub
ad
an
ta
s-
rn
#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
ee
af
be
d0
-b
b7
4-
49
75
-b
05
d-
8d
8d
c8
30
9c
f7
,
ou
le
ia
o

Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 
 
 
 
                            
                    

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

PROPOSTA COMERCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBA DOS DANTAS/RN 

PROCESSO N.º 4871/2025  

DISPENSA N.º 55/2025  

Razão Social: ________________________________________, CNPJ: __.___.___/____-__ 

Logradouro:_____________________________, nº ____, Bairro: ____________________ 

Cidade: ________________________, UF: __, CEP: _____-___, Telefone: (__) _____-____  

E-mail: ____________________________________________________________________ 

 A empresa acima se propõe a prestar os serviços objeto desta dispensa, conforme 

discriminado no Termo de Referência – Anexo I, pelos preços e condições assinalados na 

presente, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente.  

Nº Item Nº Item Unidade Quantidade Valor 
unitário 

Valor total 

1 30326 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
CARRO DE PASSEIO GOL, 
LIMPEZA DA PARTE EXTERNA 
ASPIRAÇÃO DA PARTE INTERNA, 
HIGIENIZAÇÃO DOS BANCOS, 
LAVAGEM TECNICA MOTOR, 
PASSAR PRETINHO NOS PNEUS. 

Svç 6,0000   

2 30327 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
CARRO DE PASSEIO GOL, 
LIMPEZA DA PARTE EXTERNA, 
ASPIRAÇÃO DA PARTE INTERNA, 
PASSAR PRETINHO NOS PNEUS 
E ENCERAMENTO AUTOMOTIVO. 

Svç 1,0000   

3 30325 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
CARRO DE PASSEIO GOL, 
LIMPEZA DA PARTE EXTERNA, 
OXI SANITIZAÇÃO E PASSAR 
PRETINHO NOS PNEUS. 

Svç 1,0000   

4 30328 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
CARRO DE PASSEIO GOL, 
LIMPEZADA PARTE EXTERNA, 
ASPIRAÇÃO DA PARTE INTERNA, 
PASSAR PRETINHO NOS PNEUS 

Svç 10,0000   

5 30329 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
CARRO DE PASSEIO T-CROSS, 
LIMPEZA DA PARTE EXTERNA 
ASPIRAÇÃO DA PARTE INTERNA, 
HIGIENIZAÇÃO DOS BANCOS, 
LAVAGEM TECNICA MOTOR, 
PASSAR PRETINHO NOS PNEUS. 

Svç 5,0000   
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6 30330 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
CARRO DE PASSEIO T-CROSS, 
LIMPEZA DA PARTE EXTERNA, 
ASPIRAÇÃO DA PARTE INTERNA, 
PASSAR PRETINHO NOS PNEUS 
E ENCERAMENTO AUTOMOTIVO.  

Svç 2,0000   

7 30331 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
CARRO DE PASSEIO T-CROSS, 
LIMPEZA DA PARTE EXTERNA, 
ASPIRAÇÃO DA PARTE INTERNA, 
PASSAR PRETINHO NOS PNEUS.  

Svç 24,0000   

8 30316 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
CARRO DE PASSEIO, SEDAN OU 
HATCH, AMBULÂNCIA, MINIVAN E 
CAMINHONETE, VEÍCULOS ATÉ 
07 LUGARES, LAVAGEM 
DETALHADA DA PARTE INTERNA 
E EXTERNA, REMOÇÃO 
CARPETE MAIS LIMPEZA 
DETALHADA, HIGIENIZAÇÃO DOS 
BANCOS, LAVAGEM TÉCNICA 
MOTOR, PASSAR PRETINHO NOS 
PNEUS E ENCERAMENTO 
AUTOMOTIVO. 

Svç 24,0000   

9 30314 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
CARRO DE PASSEIO, SEDAN OU 
HATCH, AMBULÂNCIA, MINIVAN E 
CAMINHONETE, VEÍCULOS ATÉ 
07 LUGARES, LIMPEZA DA PARTE 
EXTERNA, ASPIRAÇÃO DA 
PARTE INTERNA, OXI 
SANITIZAÇÃO PASSAR 
PRETINHO NOS PNEUS.  

Svç 28,0000   

10 30315 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
CARRO DE PASSEIO, SEDAN OU 
HATCH, AMBULÂNCIA, MINIVAN E 
CAMINHONETE, VEÍCULOS ATÉ 
07 LUGARES, LIMPEZA DA PARTE 
EXTERNA, ASPIRAÇÃO DA 
PARTE INTERNA, PASSAR 
PRETINHO NOS PNEUS E 
ENCERAMENTO AUTOMOTIVO. 

Svç 41,0000   

11 30317 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
CARRO DE PASSEIO, SEDAN, 
HATCH, AMBULÂNCIA, MINIVAN E 
CAMINHONETE, VEÍCULOS ATÉ 
07 LUGARES, LIMPEZA DA PARTE 
EXTERNA, ASPIRAÇÃO DA 
PARTE INTERNA E PASSAR 
PRETINHO NOS PNEUS.  

Svç 56,0000   
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12 30334 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
MÁQUINAS E CAMINHÕES – 
LIMPEZA DA PARTE EXTERNA, 
ASPIRAÇÃO DA PARTE INTERNA, 
PASSAR PRETINHO NOS PNEUS, 
HIGIENIZAÇÃO DE BANCOS E 
PARTE INTERNA, 
DETALHAMENTO DE CHASSI E 
LAVAGEM TÉCNICA DO MOTOR.  

Svç 8,0000   

13 30333 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
MÁQUINAS E CAMINHÕES – 
LIMPEZA DA PARTE EXTERNA, 
ASPIRAÇÃO DA PARTE INTERNA, 
PASSAR PRETINHO NOS PNEUS, 
HIGIENIZAÇÃO DE BANCOS E 
PARTE  

Svç 8,0000   

14 30332 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
MÁQUINAS E CAMINHÕES – 
LIMPEZA DA PARTE EXTERNA, 
ASPIRAÇÃO DA PARTE INTERNA, 
PASSAR PRETINHO NOS PNEUS. 

Svç 10,0000   

15 30320 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
ÔNIBUS ESCOLAR – LIMPEZA DA 
PARTE EXTERNA, ASPIRAÇÃO 
DA PARTE INTERNA, PASSAR 
PRETINHO NOS PNEUS, 
HIGIENIZAÇÃO DE BANCOS E 
PARTE INTERNA, 
DETALHAMENTO DE CHASSI E 
LAVAGEM TÉCNICA DO MOTOR.  

Svç 8,0000   

16 30319 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
ÔNIBUS ESCOLAR – LIMPEZA DA 
PARTE EXTERNA, ASPIRAÇÃO 
DA PARTE INTERNA, PASSAR 
PRETINHO NOS PNEUS, 
HIGIENIZAÇÃO DE BANCOS E 
PARTE INTERNA. 

Svç 8,0000   

17 30318 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE 
ÔNIBUS ESCOLAR – LIMPEZA DA 
PARTE EXTERNA, ASPIRAÇÃO 
DA PARTE INTERNA, PASSAR 
PRETINHO NOS PNEUS.  

Svç 15,0000   

18 30323 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE VAN – 
LIMPEZA DA PARTE EXTERNA, 
ASPIRAÇÃO DA PARTE INTERNA, 
PASSAR PRETINHO NOS PNEUS, 
HIGIENIZAÇÃO DE BANCOS E 
PARTE INTERNA 

Svç 6,0000   
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19 30324 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE VAN – 
LIMPEZA DA PARTE EXTERNA, 
ASPIRAÇÃO DA PARTE INTERNA, 
PASSAR PRETINHO NOS PNEUS, 
HIGIENIZAÇÃO DE BANCOS E 
PARTE INTERNA, 
DETALHAMENTO DE CHASSI E 
LAVAGEM TÉCNICA DO MOTOR. 

Svç 3,0000   

20 30322 

SERVIÇO DE LAVAGEM DE VAN – 
LIMPEZA DA PARTE EXTERNA, 
ASPIRAÇÃO DA PARTE INTERNA, 
PASSAR PRETINHO NOS PNEUS. 

Svç 6,0000   

21 30321 
SERVIÇO DE RESTAURAÇÃO DE 
FAROL + VITRIFICAÇÃO. 

Svç 37,0000   

Valor Total:   

 

DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  

1.1 - O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 dias, contados da data de seu 

cadastro ou envio.  

2 - DECLARAÇÃO:  

2.1 - Nos termos do art. 63, §1º da Lei 14.133/2021 e do Aviso de Dispensa, declaramos para os 

devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega desta proposta. 

 3 – DADOS BANCÁRIOS 

 4 – DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME 

CPF 

ENDEREÇO 

 

LOCAL/DATA 

___________________________________________ 

Nome do Responsável 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xxx/2025 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇOS E HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS., CONFORME 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA. REFERENTE AO 

DISPENSA Nº xxx/2025, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CARNAUBA DOS DANTAS/RN, E A EMPRESA 

________, CNPJ Nº _______________. 

Aos ___(XXXXX) dias do mês de _________ do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), no 

Município de Carnaúba dos Dantas/RN, Prefeitura Municipal, Pessoa Jurídica de direito público, 

instalada na Rua Juvenal Lamartine, n° 200 - Centro - CEP - 59.374-000,Carnaúba dos 

Dantas/RN, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda n° 

08.088.254/0001-15, por intermédio de seu Prefeito Constitucional, xxxxxxxxx, inscrito no CPF: 

xxxxxxx, brasileiro, xxxxx, denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, com 

obediência Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/06 e nº 

147/2014, subsidiariamente, e demais legislação, sob as condições estabelecidas, e a empresa 

......................... Inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................, doravante designada contratada, tendo 

em vista o que consta no Processo Administrativo nº __/2025 e em observância às disposições 

da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor, resolvem celebrar o presente termo de contrato, decorrente do dispensa nº 

xxxx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇOS E HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Contratação Direta, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

EMPRESA: 

CNPJ: 
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ENDEREÇO: 

LOTE DESCRIÇÃO UNID QNT MARCA 
VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

       

       

       

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 

início na data de ____/____/______ e encerramento em ___/___/____ podendo ser 

prorrogado na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:      

Fonte:    

Programa de Trabalho:    

Elemento de Despesa:   

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos Artigos 137 ao 

139 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital;  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, nos 

Diários Oficiais e no PNCP, no prazo previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Acari/RN para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

§1º do Art. 92 da Lei Federal nº 14.133/21. 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

 

Carnaúba dos Dantas/RN, .......... de.......................................... de 20..... 

 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

Responsável legal da CONTRATADA 
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